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L E I MUNICIPAL Nº 1.182/2022. 

 

 

“Dispõe sobre o reajuste geral anual do subsídio dos Vereadores do 
Município de Dom Viçoso- MG”. 

 
 

 
 A MESA DIRETORA do Poder Legislativo de Dom Viçoso, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que ela propôs, a Câmara Municipal aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
 
 Artigo 1º - Fica autorizada a recomposição dos subsídios dos Vereadores do 
Município de Dom Viçoso, dadas as perdas inflacionarias dos últimos doze meses, no 
percentual de 10,18% (dez virgula dezoito por cento), conforme INPC – Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor, acumulado nos doze meses, medido pelo IBGE. 
           
 
        Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir do dia 1º de Janeiro de 2022. 

 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM VIÇOSO, 25 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 
 
 

Francisco Rosinei Pinto                                                                                                              
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGISTRADA E PUBLICADA NO QUADRO DE AVISO DO PAÇO MUNICIPAL EM 25/01/2022. 


